
CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA — SP 

PODER LEGISLATIVO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

IGARAPAVA — SP 

INDICAÇÃO Nº 34/2.025. 

O vereador que esta subscreve, nos termos do artigo 148 do Regimento Interno, vem respeitosamente 

INDICAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Igarapava, Dr. José Humberto Lacerda 

Rodrigues, que determine ao setor competente a realização, com urgência, do serviço de roçada 

no trevo que liga as cidades de Igarapava, Aramina e Buritizal, localizado na vicinal Igarapava- 

Buritizal. 

Justificativa 

O referido local está sob jurisdição do nosso município, sendo, portanto, nossa responsabilidade 

garantir sua limpeza e manutenção. 

A realização desse serviço contribuirá para a segurança viária, melhorando a visibilidade dos 

motoristas que trafegam pela via e atendendo às reclamações Jjá registradas por usuários. Além disso, 

a falta de manutenção pode aumentar o risco de acidentes, o que poderia resultar em possíveis 

responsabilizações judiciais para o município. 

Diante do exposto, solicitamos providências urgentes. 

Sala das Sessões, Igarapava/SP 29 de janeiro de 2025. 
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? Endereço:PraçaJoão Gomes da Silva, 548, Centro, Igarapava — SP. CEP: 14.540-000. 
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E-mail: atendimento&igarapava.sp.leg.br / secretariaOWigarapava.sp.leg.br 
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